











· ATA Nº 02/2022 –  REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO PLENO DO ANO DE 2022.  Aos sete dias do mês de março de dois mil e vinte e dois, se reuniram os seguintes conselheiros: Ademir Nero, Adriana Aparecida da Paz Gonçalves, Carolline Pereira de Araujo Maia, Jeferson Mauda, Leandro Salomoni, Louise Alves Schirmer, Mairy Rute Reis Molina, Regina Celia Lopes, Vânia de Fatima Cordeiro Bitencourt e Marislei Maria Bellaver para deliberar sobre a alterações realizadas na Lei 14.113/2020 pela Lei 14.276/2021 a respeito da vinculação dos servidores da Educação Básica pagos com o FUNDEB, podendo ser acrescentados ao vínculo de 70%. Após leitura do parecer jurídico  00133/2021/DICAD/PFFNDE/PGF/AGU de 04 de janeiro de 2022 e Ofício Circular  nº5/2022/Diapo/ChefiaGabin/Gabin- FNDE os quais dão orientações optativas sobre a questão, ficou acordado que o Departamento de Suporte Operacional, respondido pela senhora Angela Branco Guimarães , deve manter sua folha de pagamento, considerando como Profissionais da Educação Básica o que está descrito na LDB 9394/96, art. 61, inciso I ao V, até que haja manifestação que esclareça oficialmente os agentes enquadrados como Profissionais da Educação Básica na Lei 14.276/2021.Esta decisão será repasse ao Departamento de Suporte Operacional através de oficio.Sem mais encerramos e lavramos esta ata que segue assinada por mim secretaria deste Conselho Carolline Pereira de Araújo Maia e demais presentes.
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